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1º TERMO ADITIVO DE 16 DE SETEMBRO DE 2019 AO CONTRATO N. 110/2018. 

Em 16 de setembro de 2019, na sede da Prefeitura Municipal de Orindiuva, localizada na Praça 

Maria Dias, n. 614, centro, na cidade de Orindiuva, Estado de São Paulo, compareceram as 
partes contratantes, de um lado a MUNICIPIO DE ORINDIUVA, inscrita no CNPJ sob o nº 

45.148.970/0001-77, neste ato representado pelo Senhor Mauricio Bronca, Prefeito Municipal no 
efetivo exercício do cargo, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
JOAO ANTONIO DE SOUZA SOBRINHO, estabelecido na Rua Abadia Xacier Barreto, nº 2001, 
bairro São Benedito, em Orindiúva/SP, Estado de São Paulo, CNPJ nº 19.344.765/0001-77, neste 

ato representada pelo Senhor Joao Antonio de Souza Sobrinho, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente TERMO DE RESCISÃO, mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

As partes resolvem, de comum acordo e na melhor forma de direito, rescindir, a partir da data da 

assinatura do presente termo, o referido contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS FUNDAMENTOS 

Esta rescisão fundamenta-se no inciso II, do artigo 79, da Lei Federal nº 8.666/93, tendo em vista 

o pedido de rescisão amigável encaminhado pela Contratada, a conveniência e a ausência de 

prejuízo para a administração. 

CLAUSÚLA TERCEIRA - DA QUITAÇÃO 

As partes declaram nada ter a exigir, uma da outra, em relação a qualquer outra obrigação 
advinda do contrato ora rescindido 
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